
. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ,
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, élÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAuLo
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PORTARIA N° CBT.0~00/2019, DE'OS DE SETEMBRO DE 2019. -, ,

o DIRETOR GERAL DÓ CAMPUS CUBAT ÃO, DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições,
- legais, e considerando o que consta da Portaria n° 3.903; de 04 de novembro de 2015,
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RESO~VE:

Art. 1°_ ALTERAR, em partes, a portaria CBT.0064/2018 de 19/06/2018, que
designa Comissão de Acompanhamento de Estágio' da Área de Turismo, I'
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.• Art. 3° - Esta Portaria e
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